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Decreto no í 501/2022 Buritinópolis-GO, 30 de sêtembÍo de 2022.

Exonora Renata Moreira dos
Santos do CaÍgo de Gestora do
FUNPRESB - FUNDO DE
PREVIDENCIÂ SOCIAL DO
MUNICIPIO OE BURITINOPOLIS,
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO

uso de suas atribuiçôes que lhe conferem as constituições da República e do
Estâdo de Goiás, a Lei Orgánica do Municipio;

DECRETA:

ArLí'- FICA EXONERADA do caÍgo de Gestora do FUNPRESB, a

Servidora Efetiva, a Sr. Renata Moreira dos Santos.

Art. 2P - A exoneraÉo da servidora se refere apênas ao cargo de
Gestora e não ao cargo efetivo.

Ârt- 3o - Fica determinâda ao Dêpartamento de Recursos Humanos,

a exclusão do reÍerido servidor da folha de pagamento.

Art 40 - Fica autorizado o Chefe do PodeÍ Executivo Munacipal, a

tomar todas as ínedidas cabiveis e necessáriâs à matéria posta.

AÉ 50 - Este Decreto entaÉ em ügoÍ na data de sua assinahJra, e
publicaÉo, revogadas as disposiçôes em contário-

Registra€e, Publicâ-so e Cumpra-so.

Gabinete da PreÍeita Municipal de BuÍitinópolis, Estado de Goiás, aos

30 dias do mês de setembrc de 2022.

Ana Paula Soares
Prefeila Municipal
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